
PROCESSO LICITATORIO Nº 013/2015

MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO

RESULTADO FINANCEIRO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições, torna 
público o resultado e classificação da fase de 
proposta de preços do processo em comento, após 
análise pelo Setor de Engenharia do Município de 
Macaíba/RN.  Proposta classificada da empresa SOL 
BRAZEN INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA – EPP com o Valor Global: R$ 130.440,00 
(cento e trinta mil, quatrocentos e quarenta reais).  
Macaíba/RN, 27 de Novembro de 2015. CPL/PMM.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, fica INTIMADO o 
destinatário abaixo, que se acha em lugar incerto 
e desconhecido, para ciência do Auto de Infração 
nº 066/2015, expedido nos autos do Processo 
administrativo nº 2013/SFU-014, em trâmite 
na Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Urbanismo (SEMURB – Macaíba), cujo objeto 
é a apuração de obstrução da Rua Projetada 02, 
Quadra 005, Lote 001, do Loteamento Veneza; e 
para, querendo, oferecer DEFESA/RESPOSTA/
CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da publicação do presente do Edital. 
DESCRIÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO: 
Data: 14/10/2015. Qualificação do Autuado: 
Nome: Arnobio Medeiros; CPF nº: ___________; 
Endereço: ___________________________; 
Designação do local: Nome: Arnobio Medeiros; 
Endereço: Rua Projetada 02 - Quadra 0005 - Lote 
0001, Bairro: Loteamento Veneza, CEP 59280-
000; Dispositivos Infringidos: Artigos 164 da Lei 
Orgânica. Fica autuado o Sr. Arnobio Medeiros por 
invadir a Rua Projetada 02 do loteamento Veneza, 
descumprindo a Lei Orgânica municipal em seu 
artigo 164, onde é vedada a apropriação indevida 

ou por doação dos poderes municipais de área 
urbana destinada ao verde ou de outra função social 
a terceiros; Penalidades: Desocupação imediata da 
área invadida. Observação: Fica o autuado, desde 
já, intimado para querendo pagar a multa, se houver, 
ou apresentar defesa e/ou solucionar o problema, no 
prazo de 15 (quinze) dias. Não entregue – infrator 
não localizado. Fiscal Ambiental/Urbanístico: 
Hybernon de Sousa Cavalcante. Matrícula 9558-
3. ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada 
defesa no prazo supramencionado, o processo será 
encaminhado para julgamento do Auto de Infração 
e aplicação das penalidades previstas, podendo, 
ainda, ser objeto de ação judicial pertinente. SEDE 
DA SEMURB Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 29, 
Centro, Macaíba/RN, CEP 59.280-000. Macaíba/
RN, 14 de outubro de 2015. Joacy Carlos Pereira 
de Assis. Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo de Macaíba/RN.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAÍBA/
RN. CONTRATADA: FLOR & OLIVEIRA LTDA – 
CNPJ: 12.689.295/0001-34. OBJETO: EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO ITEM 05 DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  VALOR DO REAJUSTE: 
ITEM: 05 – R$ 55,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
ART. 17, DO DECRETO Nº. 7.892/2013 C/C ARTIGO 
65 LEI 8.666/93. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
058/2014. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO: FERNANDO 
CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO MUNICIPAL. 
SILVANA COSME PEREIRA - GESTORA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. ANDRÉA 
CARLA FERREIRA DA SILVA BEZERRA 
- GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. MÁRCIA DE PAULA 
BRILHANTE PORTELA SBRUSSI - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. RAWPLÁCIDO 
SARAIVA MAIA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. JOACY CARLOS PEREIRA 
DE ASSIS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E URBANISMO. REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA: JAIRO ARAÚJO DE 
OLIVEIRA

PORTARIA Nº 454/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de manter as 
atividades da Administração Pública Municipal, 
em especial o funcionamento da Unidade de Pronto 
Atendimento-UPA Ministro Aluízio Alves.

CONSIDERANDO finalmente a permissibilidade 
legal inserida na Lei Municipal nº 1654/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Senhora LIANA DE 
LIMA PEREIRA SANTOS, inscrita no CPF/
MF sob o nº 059.117.254-28, para exercer o 
cargo comissionado de COORDENADORA 
DE ENFERMAGEM, sob o simbolo CC.B, 
Lotada na Unidade de Pronto Atendimento-
UPA Ministro Aluízio Alves, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde para substituir 
a Servidora ANA PRISCILA COSTA LEITE 
DE MACEDO, inscrita no CPF/MF sob o nº 
065.360.024-07 que gozará de licença gestante 
(maternidade), nos moldes determinados 
na Constituiçao Federal e Legislação 
infraconstitucional pertinente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de 
novembro do corrente ano.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 26 de novembro de 2015.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito
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